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PROJETO DE LEI 17/9!

-Autor-

A U TU ação"
Aos do mês de de mil

novecentos e, .noventa Secretaria,

v.pn.o . ojan oe I áe Çar^ ^ Secretário, autito oa do-
cumentos que adiante se vêem. Eu, ZoÍ.9Jl3D.oçJ....P^ Carva l ho

o subscrevo e assino. - —

Secretário



o vereador ín fine assinado, no uso de

suas atribuições legais, submete a apreciaçao do

Plenário desta Egrégia Câmara Municipal, o seguin

te :

aprovado
Sala das Sassões

PROJETO DE LEI 17/91

APROVADO (1^ : e. a-
Saía das Sessões IQ ; <7 /

ntfl

Ckn': ̂  . CONFERE TÍTULO DE CIDADÃO

BENEMÉRITO

Art« í- - Fica conferido ao Dr» Paulo César Antunes,

o titulo de Cidadao Benemerito»

Art» 2° - Revogam-se as disposições em contrario»

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 03 de setembro de 1990,

WALTER V'!ETRA DE GOUVÊA

-AUTOR-



o vereador ín fine assinado, no uso de

suas atribuições legais, submete a apreciação do '

Plenário desta Egrégia Gamara Municipal, o seguin

te:

aprovado

Sala das Sessões

PROJETO DE LEI 17/91

APROVADO

Sala das Sessões / 3.i_

Pi

a

Fresid

CONFERE TÍTULO DE CIDADÍÍO

BENEMÉRITO

Arta I- - Fica conferido ao Dr® Paulo César Antunes,

o título de Cidadão Benemcrito.

Art« 2~ - Revogam-se as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 03 de setembro de 1990,

WALTER VITIM DE GOIJVÊA

-AUTOR-



Câmara Municipal de Guaçuí
ho, 02 - 1.° andar - CEP 29560 — Fone: 553-1540

CGC 3L726.375/0001-67

EUsta-cS-o eao SEt.ia.'tO'

A U T ü A Ç Â O
Mesta Data Autuo os Documentos Retfos Tomando

■'O
Este o

Sala das Sessões, D.2j...O%j..±L

R E SVT E s S A
Nesta Dais Faço Remessa Dêstes Anos ao

Exm°. r Assessor Jurídica da
Sala das Sessões.

Presid■etário

Senhor Presidente:

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no Art. 16 item

XXII da Constituição Municipal, combinado com a Lei 718/90 que instituiu
normas para a concessão de Títulos Honoríficos.

Isto posto, sugerimos seu tramite normal através desta

Egrégia Gamara.
É o meu parecer
Guaçuí-ES, 03 de setembro de 1991.

Dr. ose

idicoAs sso

cio de Assis
—4,S3a.

da CMJj,



Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Âcaíinho, 02 — 1.° andar — CEP 295Ô0 — Fone: 553-1540

CGC 31,726.375/0001-67

i:sa,ia.o gao Els^píi-iito ̂ se-n^to

autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Ret-os Tomando
Esta o

Sala das Sessõe: en

Egcret

R É fv"? E S S ̂
Nesta Data Faço Remessa Destes Ai tos ao
Exm° r Assessor Jurídica da ,.IV1.G.

Sala das Sessões.

Pre!

Senhor Presidente;

O Projeto em epígrafe tem ampm''o iegal no Arto 16 ífcein

da Constituição Municipal, combinado com a Lei 718/90 que instituiu

normas para a concessão de TÍtuios lionoríficos.

Isto posto, sugerimos seu trâmite noi^mal através desta

ligregia Gamara.

S o mau parecer

Guaçuí-ES, 03 de setembro de 1991.

OO

' Ĉlo de Assis
,  . . írSa
undíco da Cj-Ta.


